
ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DEEMPREENDEDORISMO,DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TIMON TRABALHO E DO TURISMO-SEMEDESTT.

PORTARIA N° 013/2025 DE 08 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre a designação de Servidores para

exercerem a gestão e a fiscalização do

Contrato n°07/2025.

Secretaria Municipal De Empreendedorismo, Desenvolvimento Econômico, Trabalho E Do Turismo,

ESTADO DO MARANHÃO, no USo de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal n° 1892,de 17

de dezembro de 2013.

Considerando a Lei n° 14.133/21, no seu art. 104, inciso ll e art. 117, que prevê a necessidade de

representante da administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento dos contratos celebrados pela

Administração Pública;

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designados durante toda

a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 1° - Designar,em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso Illeart. 117da Lei n

14.133/21,os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições anteriores, para exercerem as

funções de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o

referido material e atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais

documentos relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal De Empreendedorismo,

Desenvolvimento Econômico, Trabalho E Do Turismo no que for relacionado ao Contrato n° 07/2025, que

tem como objeto a Contratação de estande para exposição e promoção institucional na Feira do Turismo

FETUR, por intermédio da Secretaria Municipal De Empreendedorismo, Desenvolvimento Econômico,

Trabalho E Do Turismo.

Servidor Matrícula

Fernanda Brito Freire- Gestor 9220915

Gracimar Sousa Tavares Carvalho - Fiscal 828774

Art.2°- Estabelecerque, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos serviços, Atestar em
Nota Fiscal e elaborar os respectivos relatórios de fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato

realizar a fiscalização administrativa e realizar a liquidação da despesa do respectivo instrumento.

Art.3º- Esta portaria entra em vigor a partir de 02 dejaneiro de 2025.

Art.4°- Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
TRABALHO E DO TURISMO,ESTADO DO MARANHÃO,em 08 de abrilde 2025.

Alynne Helena Piauilino de MacêdoPêgo
SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMo, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICo,

TRABALHO E DO TURISMO Port.077I2025- GP.

Publique-se através do Diário Oficial Eletrônico do município, de acordo com o art. 90 da lei Orgânica do

Município (LOM),clc art. 5° da Lei Municipal n° 1821/2012 e art. 1°, inciso Xll, da Lei Municipal n°

1383/2006.

Pado lalden
Paulo Ryldon Claudin6 deOliveira Costa

Secretário Municipalde Governo

Portaria n° 001/2025-GP
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PORTARIA bem como caberá ao gestor do Contrato realizar a fiscalizacão Administrativa do
PORTARIA N° 0387/2025-GP DE 07 DE ABRIL DE 2025. respectivo instrumento.

EXONERACÃODE SERVIDOR EFETIVO. Art. 2° Tomar-se sem efeitoas Portarias anteriores.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão,. no uso das atribuicões Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de 26 de março de 2025.

que Ihe confere o art. 70, incisos VI e IX, e ainda o art. 77, parágrafo único da Lei SEMEDESTT

Orgânica do Municipio (LOM), com base no pedido do servidor, acostado nos autos do PORTARIA N° 013/2025 DE 08 DE ABRIL DE 2025.

processo administrativo nº 1123/2025 SEMAG, de 01.04.2025,

Dispõe sobre a designação de Servidores para

RES�LVE: exercerem a gest�o e a fiscalização do Contrato

n° 07/2025.

Art. 1°, EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 58, da Lei Municipal nº 1299, de

28.12.2004, o servidor HAMILTON IZAIAS DE OLIVEIRA FILHO, ocupante do cargo Secretaria Municipal De Empreendedorismo, Desenvolvimento Econômico,

efetivo de Vigia, nomeado por meio da portaria n° 0193, de 14 de abril de 2008, Trabalho E Do Turismo, ESTADO DO MARANHÄO,no uso de suas atribuições

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Executivo Municipal, lotado na legais conferidas pela Lei Municipal n° 1892, de 17 de dezembro de 2013,

Secretaria Municipal de Educação, deste Município, devendo ser assim considerado a
partirde 01.04.2025. Considerando a Lei n° 14.133/21, no seu art. 104, inciso Ille art. 117, que prevê a

necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o

Parágrafo único. Fica declarada a vacância do cargo mencionado no caput do artigo, cumprimento dos contratos celebrados pela Administração Pública;

nos termos do inciso I, art.56 da Lei Municipal n° 1299/2004.

PORTARIA N° 0388/2025-GP DE 07 DE ABRIL DE 2025. Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente

designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

Nomeacão de Cargos Comissionados.

RESOLVE
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições

que Ihe confere o art. 70, incisos VIe IX, e ainda o art. 93. inciso |l. alinea "a"da Lei Art. 1°- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso II

Orgânica do Municipio (LOM), em cumprimento à Lei Municipal n 1926 de 11 de e art. 117 da Lei n° 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das

setembro de 2014, com alteração dada pela Lei Municipal n9 2374 de 28 de fevereiro atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal,com finalidade de

de 2025, considerando o deliberado e aprovado na Reuni�o Extraordinária da acompanhar e fiscalizara execução, bern como receber o referido material e atestar

Diretoria Colegiada, realizada no dia 04 de abril de 2025, formalmente nos autos do(s) processo (s), a(s) nota(s) fiscal(ais)e demais documentos

relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal De Empreendedorismo,

RESOLVE: Desenvolvimento Econômico, Trabalho E Do Turismo no que for relacionado ao

Contraton° 07/2025, que tem como objeto a Contratação de estande para exposiçãoe

Art. 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso Il do art. 15 da Lei promoção institucionalna Feira do Turismo- FETUR, por intermédio da Secretaria

Municipal � 1299. de 28 de dezembro de 2004, JOSE CARDOSO LIMA JUNIOR, Municipal De Empreendedorismo ,Desenvolvimento Económico , Trabalho E Do

para exercer o cargo de Coordenador de Controle Interno, símbolo S-6, da Agência Turismo.

Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de Timon -AGERT, deste Servidor Matrícula

Município, devendo ser assim considerado a partirde 04.04.2025. Fernanda Brito Freire- Gestor 9220915

Gracimar Sousa Tavares Carvalho - Fiscal 828774

Parágrafo único. O Coordenador de Controle Interno exercerá mandato de 5 (cinco) Art.2° - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificara efetiva prestação dos

anos, com término em 04 de abril de 2030, conforme disposto no art. 24 da Lei serviços, Atestar em Nota Fiscal e elaborar os respectivos relatórios de fiscalização,

Municipal n° 2.374, de 28 de fevereiro de 2025. bem como caberá ao gestor do contrato realizara fiscalização administrativa e realizar

IPMT a liquidação da despesa do respectivo instrumento.

PORTARIA N° 022/2025-PMT DE 08 DE ABRIL DE 2025.

Art.30 - Esta portaria entra em vigor a partirde 02 de janeiro de 2025.

Dispõe sobre a designação de Servidores para exercerem a

gestão e a fiscalização de Contrato do Instituto de Art. 4° - Revogam-se asdisposições em contrário.

Previdência Social dos Servidores Públicos do Municipio SEINFRA

de Timon -IPMT. PORTARIA N° 028/2025-SEINFRA Timon, 08 de abril de 2025.

o PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOs SERVIDORES DISPÕE sOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA
PÚBLICOs DO MUNICÍPIO DE TIMON, no uso de suas atribuições legais conferida EXERCEREM A GEST�O E A FISCALIZAÇ�O DO
pela Lei Municipal n°1926, de 11 de setembro de 2014, e CONTRATON° 071/2024-SEMED.

Considerando a Lei n° 14.133/2021, no seu art. 104, Inciso Ille art. 117, que prevê a
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASE INFRAESTRUTURA do município de

necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o Timon – MA,no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n 1892.

cumprimento das contratações/ contratos celebrados (das) pela Administração de 17 de dezembro de 2013;

Pública.

Considerando a Lei n° 14.133/2021, no seu art. 117, que prevê a necessidade de
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente representante da administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento dos

designados durante toda vigência dos Contratos celebrados pela entidade. Contratos celebrados pela celebração Administração Pública;

RESOLVE: Considerando que os Orgãos Públicos devem manter Gestor e Fiscal formalmente

Art. 1° Designar, em consonância com o estabelecido no art. 104, Inciso lIll e art. 117

designados durante toda a vigência dos Contratos celebrados pela entidade.

da lei n° 14.133/2021, 0s servidores adiante identificados, sem prejuízo das RESOLVE
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal,com finalidade de

acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber os referidos serviços e Art. 1° Designar, em cosonância com o estabelecido no artigo 117 da Lei ne

atestar formalmente nos auto (do)sprocessos (s), a(s) notas (s) fiscais (s) e demais 14.133/2021, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições

documentos relativo às despesas realizadas pelo O INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de

sOCIAL DOs SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON DO ESTADO acompanhar e fiscalizara execução, bem como atestar formalmente nos autos dofs)

DO MARANÃO -IPMT, nO que for relacionado ao Contrato n°002/2025, da Empresa processo(s), a(s) nota(s) fscal(s) e demais documentos relativos as despesas
Investfinance Assessoria e Consultoria Ltda. realizadas pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, no que for relacionado

SERVIDOR MATRÍCULA ao Contrato n° 071/2024-SEMED.
Thália Gaspar de Araújo 9119-7 FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA
TaináSilva Rodrigues santos 91180-1 GESTOR DO CONTRATO Thayane Aragão Evangelista 9218647

Art.2° estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificara efetiva prestação dos
FISCAL DO CONTRATO Maciel do Nascimento Lopes 9221261

serviços e Atestar em Nota Fiscale elaborar aos respectivos relatórios de fiscalizaç�ão,
aCERTIAGADO DIGITALMENTE

Praça São José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/000 1-14-Timon- MA.ECOM CARIMBO DE TEMPO

O Municipio de Timon/ MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.gov.br/ diario-oficial/

ISSN 2965-8489


